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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUL

Câmara Municipal de Vereadores


PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 07/2022

“REGULAMENTA O PAGAMENTO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO AOS VEREADORES E SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUL NO ANO DE 2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
“O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA DO SUL

FAZ SABER, QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE PROMULGA A SEGUINTE”
RESOLUÇÃO:
Art. 1° - Os Vereadores e Servidores da Câmara Municipal de Nova Esperança do Sul, RS, perceberão o décimo terceiro salário, excepcionalmente no ano de 2022, até o dia 18 (dezoito) do mês de novembro, permanecendo inalterado para os demais anos, com o pagamento em dezembro de cada ano.
Art. 2°- As despesas decorrentes desta Resolução Legislativa serão atendidas pelas dotações orçamentárias próprias.
Art. 3º - A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Nova Esperança do Sul, 27 de outubro de 2022.
MAGNO JULIARDI GABERT
RODRIGO PIVOTO
Vereador Presidente
Vice-Presidente

FRANCIELI VIERO GODOIS

Secretária

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 07/2022
NOBRES VEREADORES

O Projeto de Texto de Resolução que ora é submetido à apreciação de Vossas Excelências “REGULAMENTA O PAGAMENTO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO AOS VEREADORES E SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUL NO ANO DE 2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Como é de conhecimento de Vossas Excelências, o 13º salário pago pela Câmara Municipal aos Vereadores e Servidores ocorre até o dia 20 (vinte) do mês de dezembro de cada ano.
Excepcionalmente neste ano o pagamento será antecipado para o mês de novembro devido a troca de sistemas que ocorrerá na Câmara Municipal no mês de dezembro. A eventual não antecipação poderá ensejar o não pagamento, no prazo, do 13º salário pela indisponibilidade do sistema.
Isso posto, pelos motivos e fundamentos expendidos, rogo pela aprovação dos Senhores Vereadores ao Projeto de Resolução ora em comento.
Câmara de Vereadores de Nova Esperança do Sul, RS, 27 de outubro de 2022.
MAGNO JULIARDI GABERT
RODRIGO PIVOTO
Vereador Presidente
Vice-Presidente

FRANCIELI VIERO GODOIS

Secretária
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